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APRESENTAÇÃO

Em TEORIA DO CONHECIMENTO, EPISTEMOLOGIA E FILOSOFIA DO 
DIREITO, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área 
do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um 
estado democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos de proteção às minorias e 
estudos de direito e sociedade.

Estudos de proteção às minorias traz análises relevantes sobre a população 
negra, pobre, criança e adolescente, deficiente, idosa e transexual.

Em estudos de direito e sociedade são verificadas contribuições que versam 
sobre empresa, marca, direitos autorais, sociedade da informação, mediação, 
lavagem de capitais, justiça em Cícero e o ofício da advocacia em prol da sociedade.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os 
estudos aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O artigo visa apresentar a mediação 
comunitária, com mediadores membros da 
própria comunidade, conhecedores da linguagem 
e código de valores locais, favorecendo o 
estabelecimento do rapport inerente ao método. 
A atuação do mediador é considerada justa pela 
comunidade, embora possa soar como imparcial 
para muitos. O problema investigado resume-
se: como se daria a dinâmica da mediação 
em comunidades tendo em vista os princípios 
que a regem? Quais as contribuições para o 
desenvolvimento local? A inserção da mediação 
em comunidades contribui significativamente 
para coesão e fortalecimento local, transformando 
os conflitos nele emergentes em fatores de 
propulsão social e desenvolvimento, alcançado 
pela satisfação das necessidades básicas de 

seus membros. A metodologia utilizada foi a 
bibliográfica, com seleção de livros e artigos, 
sobre o tema. O método da mediação, entretanto, 
ainda é pouco utilizado, sendo desconhecido 
pela maioria da população, que acaba por não ter 
o acesso à justiça desejado, fruto principalmente 
de barreiras culturais ainda persistentes. A 
utilização da mediação comunitária contribui para 
o desenvolvimento humano e local na medida 
em que empodera seus membros, fortalecendo 
seus valores e princípios, garantindo-lhes o 
exercício da cidadania e, assim, contribuiu para 
a amenização da crise que ainda assola o poder 
judiciário. 
PALAVRAS-CHAVE: Mediação de Conflitos; 
Comunidade; Desenvolvimento Humano.

COMMUNITY MEDIATION AS AN 
EFFECTIVE INSTRUMENT FOR LOCAL 

DEVELOPMENT
ABSTRACT: The article aims to present the 
community mediation, with mediators members 
of the community itself, knowledgeable about the 
language and code of local values, favoring the 
establishment of the method inherent rapport. 
The mediator’s performance is considered fair by 
the community, although it may sound as impartial 
to many. The problem investigated is: how would 
the dynamics of community mediation take place 
in view of the principles that govern it? What 
are the contributions to local development? The 
inclusion of mediation in communities contributes 
significantly to local cohesion and empowerment, 
transforming emerging conflicts into factors 
of social drive and development, achieved by 
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meeting the basic needs of its members. The methodology used was the bibliographical 
one, with selection of books and articles, on the subject. The method of mediation, 
however, is still little used, being unknown by the majority of the population, which ends 
up not having access to the desired justice, mainly due to persistent cultural barriers. 
The use of community mediation contributes to human and local development insofar 
as it empowers its members, strengthening their values   and principles, guaranteeing 
them the exercise of citizenship and thus contributed to alleviating the crisis that still 
plagues the judiciary. 
KEYWORDS: Conflict Mediation; Community; Human development.

1 |  INTRODUÇÃO
A mediação de conflitos pode ser conceituada como um método não 

adversarial e não vinculante de resolução de controvérsias, no qual as partes 
envolvidas no conflito, de forma autônoma e voluntária, são auxiliadas por um terceiro 
neutro e imparcial, que, por meio do uso das técnicas adequadas, as empodera 
para que melhor possam compreender suas posições e encontrar soluções que se 
compatibilizem aos seus interesses e necessidades, o que pode ser feito mediante o 
estabelecimento de um acordo, o qual frisa-se, não é o objetivo principal do método.

Nessa esteira, ainda recente no cenário nacional, porém já milenar em algumas 
culturas ocidentais, o método da mediação de conflitos, como meio alternativo de 
resolução de controvérsias, atualmente é regulamentado por legislação específica 
(Lei nº 13.140/2015) e também pela novel legislação processual civil (Lei nº 
13.105/2015), o que representa uma enorme evolução para o ordenamento jurídico 
do país. 

Importante ressaltar que, embora a mediação tenha se destacado em meio 
à crise do Poder Judiciário, decorrente da sobrecarga de demandas aguardando 
julgamento e propostas a cada dia, o método não tem o escopo de combater esta 
crise, e sim dar o tratamento adequado aos conflitos que ocorrem no seio social, 
configurando-se como meio efetivo de pacificação social, nesta oportunidade 
entendida em seu sentido estrito de restabelecimento da convivência pacífica em 
sociedade, mediante a resolução adequada de seus conflitos, inclusive quando já 
instaurado procedimento judicial.

De outro vértice, a legalização do método pode representar um risco iminente 
de seu engessamento, tendo em vista os inúmeros obstáculos existentes no caminho 
para sua completa implementação, dentre os quais o mais grave configura-se como 
o obstáculo cultural, a saber, a predileção pelo litígio, “resultante comportamental 
produto de um ambiente comunitário em que não se reconhecem como eficientes 
outras instâncias não estatais [...]” (RASLAN, 2014, p. 73).

Neste contexto, o fortalecimento de redes locais de resolução de conflitos 



 
Teoria do Conhecimento, Epistemologia e Filosofia do Direito Capítulo 13 178

por meio do uso do método da mediação, pode contribuir para a solução do dilema 
acima apontado, bem como para a melhoria da qualidade de vida da população 
local a partir da satisfação de suas necessidades, externadas por meio de emoções, 
sentimentos, posições e interesses manifestos no contexto inter-relacional 
conflituoso. 

Assim, a utilização do método da mediação em comunidades, nas quais 
as dinâmicas sociais são complexas e o conflito ocupa um papel de relevância, 
seja como propulsor das relações entre os indivíduos, seja bloqueando as formas 
de cooperação entre estes, acaba por não se restringir a um instrumento de 
pacificação social, mas configura-se, também, como um meio para o exercício da 
cidadania e independência do assistencialismo estatal, gerando coesão interna 
e empoderamento de seus membros, contribuindo para o estabelecimento de 
um modelo de desenvolvimento voltado para o ser humano, denominado de 
Desenvolvimento à Escala Humana (ELIZALDE, 2000).

Por derradeiro, no presente trabalho busca-se responder a algumas questões 
de relevância para a reflexão proposta, tais como: como se daria a dinâmica da 
mediação em comunidades tendo em vista os princípios que regem o método? 
Quais as contribuições para o desenvolvimento local?

2 |  A COMUNIDADE E O CONFLITO
Para que se possa traçar um modelo de mediação em comunidade, é primordial 

entender o que é uma comunidade, quais são seus elementos e características, 
para somente então passar a análise da possibilidade da utilização do método da 
mediação em seu seio como forma de resolução dos conflitos que nele emergem.

Isso posto, ao longo da história o homem entendeu que a vida em grupo lhe 
traria mais vantagens do que a vida solitária, pois lhe garantiria a sobrevivência em 
ambientes hostis, além de impulsionar a evolução da espécie. Segundo Aranha e 
Martins (1993) o homem é um ser que fala, trabalha e transforma a natureza e a si 
mesmo, o que faz em função da ação coletiva, de forma que, sem a coletividade, 
entendida como a comunidade, o homem não evoluiria. Portanto, pode-se afirmar 
que o homem é um ser gregário por natureza.

Posto isso, diversos autores se propuseram a conceituar a comunidade, dentre 
eles Gusfield (1975), para o qual existem duas formas de entender a comunidade: 
a primeira delas por meio da noção de território geográfico, de forma a entender a 
comunidade como uma cidade, uma região, bairro, país, até mesmo a vizinhança, 
envolvendo, assim, o sentimento de pertença de uma determinada localidade ou 
estrutura social; a segunda forma estaria relacionada ao caráter relacional, ou seja, 
à rede social e à qualidade das relações humanas que se desenvolvem dentro de 
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determinada comunidade.
Já Bartle (2008), propõe que a comunidade não pode ser rotulada, no sentido 

de que inexiste um conceito fixo e imutável que a delimite e possa ser aplicado 
às mais diversas comunidades existentes, pois, conforme explana, não existem 
comunidades iguais, bem como essas comunidades não se resumem à seus 
integrantes, já que antes mesmos deles existirem, a comunidade em si já existia, e 
continuará a existir quando estes membros desaparecerem.

 Nessa esteira, para o autor a comunidade pode ser analisada como um 
modelo mental construído ao longo da história, mas também como uma construção 
sociológica, entendida como “um conjunto de interações, comportamentos humanos 
com significados e expectativas entre seus membros”, com fronteiras pouco 
definidas, havendo a possibilidade de interação entre comunidades vizinhas que 
pode culminar na existência de comunidades dentro de comunidades.

Neste contexto, prossegue afirmando que não se trata apenas de um 
conjunto de indivíduos, trata-se de um sistema sócio-cultural, um conjunto em 
constante mudança de relacionamentos, incluindo as atitudes e comportamentos de 
seus membros, de forma que, conforme exposto, a vida da comunidade transcende 
a vida dos indivíduos que a compõe. No entanto, como bem pontua o autor, “apesar 
de uma comunidade ser um sistema cultural [...] não se pode assumir que uma 
comunidade é uma unidade harmoniosa. Não o é.”.

Tal constatação decorre do fato de que cada ser humano é único, com suas 
qualidades e defeitos, desejos e preferências, o que torna a comunidade mais um 
espaço de conflito do que de consenso (Gualda et al, 2013), composto de “facções, 
lutas e conflitos, baseados em diferenças tais como a de gênero, acesso à riqueza, 
etnia, classe, nível de educação, rendimento, propriedade, língua e muitos outros 
fatores” (BARTLE, 2008, s/p). 

Assim, ante todas as diferenças passíveis de constatação na comunidade, 
não é possível pensar em um convívio social apenas harmônico, sem a presença de 
conflitos. Para Nunes (2016, p.144) “conflito e harmonia convivem como se fossem 
polaridades, ou seja, opostos que hora de afastam e ora se atraem, como imãs”. No 
mesmo sentido Morin (2011, p.64) ao expor que “nosso mundo comporta harmonia, 
mas essa harmonia está ligada à desarmonia. É exatamente o que dizia Heráclito: 
há a harmonia na desarmonia, e vice-versa.”.

Neste ponto, ao se entender o conflito como um fenômeno inerente ao 
convívio em comunidade é possível sua análise sob uma perspectiva positiva, 
como meio de mudança social e pessoal, na medida em que elimina causas de 
dissociação, fortalece relacionamentos e reestabelece a unidade, prevenindo a 
estagnação social a partir do momento em que gera a necessidade de mudança 
para atender determinada situação que outrora gerava controvérsia, contribuindo 
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para a coesão e manutenção de determinada comum unidade.
Neste contexto, sendo a diversidade um componente intrínseco da 

comunidade, seus valores mais básicos podem ser revelados nos processos que 
adota para a resolução de seus conflitos. Algumas culturas adotam, por exemplo, 
uma postura de aversão ao legalismo, entendendo que o direito começa onde a 
comunidade termina, adotando uma postura de não violência frente aos conflitos 
sociais (Gandhi, Mandela). Aliás, oportunas as palavras de Auerbach (1984) ao 
tratar do sistema de resolução de conflitos norte americano, que bem se amoldam 
a presente proposta:

As diversas formas de resolução de disputas, bem como as sanções 
culturalmente aceitas por uma sociedade, expressam os ideais que as 
pessoas defendem, suas percepções sobre si mesmas e a qualidade 
de seus relacionamentos com as outras. Elas indicam se as pessoas 
estão predispostas a evitar ou a encorajar o conflito, reprimi-lo ou 
resolvê-lo amigavelmente.

A título de exemplo, alguns povos africanos adotam a ética “Ubuntu”, que 
vem da tradição “umuntu ngumuntu nagabantu”, que em zulu significa “uma pessoa 
se torna uma pessoa por causa das outras”, com o significado de que todos nós 
estamos conectados uns aos outros em redes de relacionamentos. Trata-se de uma 
filosofia segundo a qual uma pessoa só é uma pessoa por meio dos demais, ou 
seja, a humanidade de uma pessoa está intrinsecamente ligada a de outra, guiada 
pela interconexão (TUTU, 2014, p. 16), de forma que, uma vez interrompida esta 
interconexão, ela deve ser reparada para que a indivíduo possa voltar a ser inteiro.

Trata-se de exemplo de formas sinérgicas de resolução de conflitos nativas 
que muito tem a contribuir com o método da mediação no âmbito de comunidades 
locais, nas quais é importante a valorização dos valores, costumes e princípios 
locais para que a pacificação social possa ser alcançada, bem como os meios 
de resolução de conflitos a serem utilizados em seu seio devem ter como foco 
principal a satisfação das necessidades humanas, e não a realização de um acordo 
legalmente imposto, estando o poder judiciário muito distante desta realidade para 
poder lá atuar com eficiência.

3 |  A SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES HUMANAS NO ÂMBITO DA 
COMUNIDADE

O ser humano, sendo um ser social e complexo, de múltiplas dimensões 
inter-relacionadas e indissociáveis entre si, sejam elas físicas, biológicas, psíquicas, 
socioeconômicas, culturais, históricas e ambientais (Mariotti, 2010), uma vez 
inserido em determinado contexto interacional comunitário, eivado de valores, 
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regras, diferenças e toda heterogeneidade inerente às comunidades, terá suas 
ações guiadas pela busca da satisfação de suas necessidades, expressadas por 
seus interesses e sentimentos no convívio comunitário.

Para Rosemberg (2006), com frequência fazemos confusão entre 
necessidades e sentimentos. Para o autor, os sentimentos refletem como nos sentimos 
em relação a algo que observamos ao passo que as necessidades caracterizam-se 
como nossos desejos e interesses, de forma que originam os sentimentos a partir 
do estímulo das emoções, resumindo seu pensamento no diagrama proposto por 
Nunes (2016, p. 163): necessidades > emoções > sentimentos.

Tendo isto em mente, os conflitos sociais podem ser bem ilustrados por meio 
da conhecida “metáfora do iceberg”, no sentido de que pode ser aparentemente 
pequeno, considerando sua superfície visível, no entanto, ao observarmos sua 
parte submersa, podemos perceber sua magnitude. Assim, quando envoltas em um 
conflito, as partes tendem a mostrar apenas a superfície do iceberg, ou seja, suas 
posições adotadas, não revelando de pronto o que realmente está por detrás destas 
posições, na parte submersa, composta, segundo Cloke & Goldsmith (2000), pelas 
as personalidades, emoções, interesses, desejos, autopercepções, autoestima, 
questões mal resolvida no passado.

A literatura concernente ao tema divide as duas partes do iceberg em 
posições, consistente em sua parte aparente; e, interesses, consistente em sua 
parte submersa, a qual pode ser subdividida em sentimentos e necessidades, 
que abarcariam todos os demais componentes acima mencionados. No entanto, 
quais seriam estas necessidades e como identificá-las no contexto interacional da 
comunidade? A partir deste questionamento, a atuação do mediador no seio de 
determinada comunidade passa a ser moldada de forma clara e eficiente.

Neste contexto, Abraham Maslow (1954) desenvolveu sua teoria acerca das 
necessidades humanas, enquadrando-as em sua pirâmide de sobrevivência, na 
qual as elencou e classificou em ordem decrescente de importância, posicionando 
na base da pirâmide, a necessidade fisiológica, considerada a mais importante em 
sua escala, e que, por isso, deveria ser primeiramente satisfeita, para somente após 
passar à satisfação da seguinte, qual seja, segurança, e assim às subsequentes 
de amor/relacionamentos, autoestima e realização pessoal, sendo esta última 
considerada a de menor grau de importância em sua escala.

Esta hierarquização proposta pode não se amoldar com perfeição ao contexto 
comunitário, já que a valorização de uma determinada necessidade física em 
detrimento de necessidades emocionais do indivíduo pode levar ao distanciamento 
da dimensão humana da comunidade, a qual preza pela atenção aos relacionamentos 
e realização pessoal em par de igualdade com as necessidades fisiológicas, por 
exemplo.Assim, a proposta de Maslow acaba por tirar o ser humano do foco das 
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atividades desenvolvidas em seu meio. 
De outro vértice, Manfred Max-Neef, Antonio Elizalde e Martin Hopenhayn 

(1998) propuseram a denomina Teoria das Necessidades Humanas, uma teoria 
do desenvolvimento que considera ser este muito mais que o mero crescimento 
econômico, mas também o atendimento das necessidades humanas básicas, 
consideradas pelos autores como poucas, finitas, e, por isso, passíveis de 
classificação, não havendo hierarquia entre elas, já que todas tem o mesmo grau de 
importância para o pleno desenvolvimento do ser humano, formulando o sistema das 
necessidades humanas básicas, formado por três subsistemas: o das necessidades, 
dos satisfatores e dos bens. 

O primeiro deles composto das necessidades propriamente ditas, 
configuradas como subsistência, proteção, afeto, entendimento, participação, ócio, 
criação, identidade e liberdade, todas inerentes a natureza humana e, por isso, de 
caráter universal, presentes em todas as culturas existentes ao longo da história. 
O que seria mutável, é a forma como estas necessidades básicas são satisfeitas, 
análise que compete ao subsistema dos satisfatores, bem delineado por Costa et al 
(2015, p. 188-189), nos seguintes termos:

O subsistema dos satisfatores, portanto, enquadra-se na maneira 
pela qual a(s) necessidade(s) se manifesta(m), sendo suscetível, 
portanto, às vicissitudes históricas e culturais, fortemente vinculado às 
estruturas sociais, econômicas e políticas de cada época, pois são as 
formas infinitas e criativas de ser, ter, fazer e estar que se apresentam 
na prática como propulsoras do subsistema das necessidades.

Estes satisfatores seriam de cinco tipos, dentre os quais, destaca-se no 
presente trabalho os satisfatores sinérgicos, entendidos como aqueles que, ao 
satisfazerem determinada necessidade acabam por estimular a satisfação de outras, 
atuando como propulsores do desenvolvimento, modalidade na qual se enquadra a 
mediação de conflitos, pois, ao proporcionar a seus usuários o atendimento à suas 
necessidades, pacificando o conflito, acaba por fortalecer relacionamentos, dano 
coerência e coesão à comunidade, com atuação prospectiva, contribuindo, ainda, 
para o resgate seus valores coletivos e individuais perdidos em meio a um turbilhão 
de conflitos mal resolvidos.

Posto isso, a proposta da teoria das necessidades humanas dos 
supramencionados autores mostra-se como a mais adequada ao contexto 
comunitário. Isso porque, levando-se em consideração que aquelas necessidades 
são inerentes a natureza humana, e, por isso, de caráter universal, estando 
presentes em todas as culturas ao longo da história, certamente também se farão 
presentes nos limites de determinada comunidade. Assim, restam delimitadas as 
necessidades a serem satisfeitas pela utilização da mediação neste contexto, sejam 
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elas individuais ou coletivas, atribuindo a todas o mesmo grau de importância.

4 |  MEDIAÇÃO COMUNITÁRIA COMO APORTE AO DESENVOLVIMENTO 
LOCAL

Conforme exposto, a mediação de conflitos, atualmente já regulamentada 
no ordenamento jurídico brasileiro, inclusive por legislação especial, é um método 
alternativo de resolução de conflitos, por meio do qual um terceiro, neutro e imparcial, 
denominado de mediador, reestabelece a comunicação e o diálogo entre as partes, 
mediante a utilização das técnicas adequadas para tanto, a fim de que estas possam 
melhor compreender suas posições e, a partir de então, possam encontrar soluções 
que se compatibilizem aos seus interesses e necessidades.

Portanto, a mediação trabalha o ser humano existente por detrás do conflito 
deixando em segundo plano a celebração de eventual acordo e priorizando a 
pacificação deste conflito com enfoque prospectivo, a fim de que o relacionamento 
pré-existente ao embate seja mantido e até mesmo fortalecido, o que o faz mediante 
o trabalho do medidor com as necessidades das partes, as quais não tem espaço em 
procedimentos judiciais, motivo pelo qual, não raras às vezes, sentenças impostas 
acabam sem eficácia ante o descumprimento pela parte que se sentiu “injustiçada”, 
dando início a um ciclo vicioso de ação e reação que amplia o conflito original, 
formando uma espiral, chamada de espiral negativa do conflito.

A mediação seria, portanto, uma das “portas” do Poder Judiciário, considerado, 
a partir da Resolução nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, como um 
centro de resolução de disputas, proporcionando ao cidadão a escolha de diferentes 
procedimentos para diferentes tipos de conflitos, tendo em vista as vantagens e 
desvantagens de cada procedimento na resolução do embate, visando, com isso, 
garantir o direito de acesso à justiça, entendido como acesso a uma ordem jurídica 
justa.

Nesta linha de pensamento, o acesso à justiça engloba muito mais do que 
o mero acesso formal aos órgãos do Poder Judiciário, alcançando a garantia aos 
cidadãos a um acesso qualificado, que lhes permita o acesso uma ordem jurídica 
hábil a atender não apenas seus conflitos de interesse, mas também questões 
simples do cotidiano, como obtenção de documentos e palavras de mera orientação 
(WATANABE, 2011, s/p).

Nesse diapasão, a mediação comunitária pode ser considerada como um 
meio eficiente de garantir este acesso à justiça, nos moldes acima delineados 
de acesso à uma ordem jurídica justa, sendo uma contribuição importante para a 
consolidação de um ambiente democrático, plural e seguro para os indivíduos que a 
compõe, conforme bem expõe Wust (2014, p. 91): 
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A mediação comunitária emerge como uma nova maneira de olhar 
o conflito, que propicia uma real revolução no modo como o acesso 
à justiça é encarado, na relação entre as partes e na sociedade 
como um todo, uma vez que almeja o tratamento da controvérsia, a 
prevenção da má administração dos conflitos, a inclusão social e a 
convivência pacífica.

Surge, então, como um meio de participação da comunidade, que fortalece 
seus elos interpessoais e contribui para a solidificação da cultura de paz, descrita 
como “[...] uma cultura baseada em tolerância e solidariedade, uma cultura que 
respeita todos os direitos individuais, que assegura e sustenta a liberdade de opinião 
e que se empenha em prevenir conflitos” (UNESCO, 2010, p. 11-12).

Além disso, a mediação comunitária, ao proporcionar aos integrantes de 
determinada comunidade o aprendizado de que podem resolver seus conflitos sem 
o penoso auxílio do Poder Judiciário, os empodera a exercer a cidadania de forma 
direta, fortalecendo o sentimento de participação da vida social da comunidade.

Nessa esteira, o que torna a mediação comunitária especial em relação 
à mediação em vigência nos diplomas legais já mencionados, é o fato de que o 
mediador será, em regra, um membro da própria comunidade, por ela indicado e, 
portanto, conhecedor da realidade local. Esta especialidade faz com que o mediador 
possa ser visto como imparcial, o que iria de encontro ao princípio da imparcialidade, 
base do método ordinário da mediação, porém, sua atuação é considerada como 
justa pela comunidade, tendo em vista que ela mesma o escolheu e confiou a tarefa 
de pacificar seus conflitos, sendo portanto indicada a flexibilização do procedimento, 
já maleável em sua essência primeira.

De outro vértice, esta ligação entre mediador e comunidade favorece a 
comunicação entre este e as partes, facilitando o estabelecimento do rapport, ou 
seja, a construção de uma relação de confiança que deve permear todo e qualquer 
processo autocompositivo, trazendo em seu bojo sentido de “harmonia, sensação 
de positividade, cuidado mútuo, compreensão e empatia ao processo de mediação” 
(NUNES, 2016, p. 225). Esta relação de confiança é um dos principais requisitos 
para o sucesso da mediação.

Importante destacar, também, que o rapport estabelecido entre o mediador e 
as partes tem íntima ligação com o grau de liberdade experimentado na comunicação 
entre estes, com o nível de conforto das partes e qualidade do contato humano que 
se estabelece no procedimento, em grande parte influenciado pelo estilo e maneira 
de se expressar do mediador e sua origem social, motivos pelos quais o mediador 
comunitário, membro da comunidade, terá maior chance de sucesso do que um 
mediador externo a realidade local.

Desta feita, sendo o mediador conhecedor do conjunto de valores da 
comunidade, contribuiu de forma significativa para a manutenção da coesão entre 
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seus membros, já que, além de pacificar o conflito, considerando a mediação 
como um satisfator sinérgico, contribui para a manutenção dos relacionamentos e 
empoderamento da comunidade ao proporcionar um convívio social mais harmonioso 
por meio da disseminação da ideia de cada membro da comunidade é responsável 
pela manutenção dessa harmonia. 

Neste espeque, a mediação comunitária e o mediador um membro da 
comunidade (agente local), pode ser considerada propulsora do acesso à justiça 
e da cidadania, proporcionando o resgate/manutenção dos valores e princípios, 
atuando em sua coesão e emancipação. 

Pelo exposto, a participação da comunidade mostra-se de todo relevante, 
já que impulsiona o desenvolvimento de suas próprias potencialidades, e, em se 
tratando de resolução de conflitos, permite a participação das partes emponderadas 
no processo decisório, levando-se em consideração as peculiaridades de cada 
comunidade, seus valores, conceitos, costumes e necessidades, o que aumenta a 
percepção de justiça por meio da efetivação do primado do acesso à uma ordem 
jurídica justa e à cidadania, culminando no desenvolvimento local e humano, já que o 
ser humano passa a ser o foco no processo de resolução de conflitos interpessoais. 

5 |  CONSIDERAÇÕES PARCIAIS
No contexto geral das discussões sobre Desenvolvimento (local, territorial, 

sustentável, humano e assim por diante), o tecido social é representado de diversas 
formas, mas a comunidade continua sendo uma referência importante, pois é um 
local de diversidade e movimento constante, no qual o conflito invariavelmente 
se fará presente, sendo, portanto, importante, que as formas utilizadas para sua 
resolução neste contexto levem em consideração as peculiaridades da comunidade.

Estas peculiaridades invariavelmente passam pela detecção das 
necessidades humanas fundamentais dos indivíduos que a compõem, as quais, 
uma vez consideradas como finitas e universais, sempre estarão presentes no seio 
comunitário e impulsionarão os conflitos nele emergente, motivo pelo qual as formas 
pelas quais serão satisfeitas se mostra importante para a manutenção do meio, 
emergindo a mediação como um satisfator sinérgico hábil a pacificar os conflitos 
e, ao mesmo tempo, fortalecer relacionamentos, contribuindo para a coesão da 
comunidade, restabelecimento de identidade e crescimento local, tudo mediante 
o empoderamento do indivíduo, que percebe ser capaz de agir sem as amarras 
estatais na condução de sua própria vida.

Neste cenário parece que o sistema jurídico, apesar da complexidade de 
sua missão e das dificuldades de sua efetivação, vai lentamente entrando em uma 
interlocução com essa tarefa que pertence em primeira análise, à ciência social, 
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mas atinge também a sociedade como um todo. Assim, a mediação comunitária 
pode ser uma auxiliar do Poder Judiciário em seu papel de pacificação social, 
entendido como a efetiva resolução dos conflitos de interesses que batem às suas 
portas diariamente, contribuindo para a amenização da crise pela qual este poder 
enfrenta, embora este não seja seu foco primeiro.

Além disso, a mediação comunitária pode ser um importante instrumento de 
mudança de cultura, na medida em que aqueles indivíduos que dela se utilizam na 
resolução de seus conflitos passam a perceber que o sistema estatal não é o único 
meio de se alcançar uma solução, e assim, a cultura do litígio, lentamente abre 
espaço para a cultura de pacificação social, dando cumprimento ao primado do 
acesso à justiça e proporcionado a efetiva cidadania ao indivíduo.

Desta forma, de todos os dados e construções aqui apresentados, podem-se 
enumerar alguns pontos que são pertinentes à discussão da inserção da mediação 
comunitária na discussão do Desenvolvimento local e humano, a saber, a possibilidade 
de empoderamento das partes em conflitos a fim de que elas próprias consigam 
alcançar soluções que as satisfaçam e efetivamente pacifique a controvérsia, o que 
culmina no fortalecimento de potenciais endógenos da comunidade, os quais, em 
conjunto à atuação estatal, culminam no desenvolvimento sólido e duradouro, com 
foco no ser humano.
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